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REQUERIMENTO N.º                  /2015 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

  

  

Requer a inclusão da Comissão de 
Finanças e Tributação no 
despacho inicial aposto à 
Mensagem nº 42/15. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro A Vossa Excelência, com base nos artigos 17, II, a; 139, II, 

a; 53, I; e 32, X, h do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão 

da Comissão de Finanças e Tributação à Mensagem nº 42/15, que submete à 

consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo Básico de Cooperação 

Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Secretaria-Geral 

Ibero-Americana, celebrado em Cádiz, em 16 de novembro de 2012, , de modo 

que a matéria possa ser examinada, quanto ao mérito, por aquela Comissão 

Permanente. 

 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

O Acordo internacional em destaque foi apreciado pelo Colegiado da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional na reunião ordinária 

deliberativa de hoje, 07 de outubro. O Parecer do Relator aponta a necessidade 

de se incluir a Comissão de Finanças e Tributação no despacho inicial aposto à 

proposição, de modo que a mesma possa se pronunciar quanto ao mérito da 

matéria, tendo em vista que o Acordo acarreta despesas e, por conseguinte, 

implicações financeiras e orçamentárias.   

Dado o caráter gravoso do Instrumento Internacional em comento, o 

Colegiado desta Comissão, aquiesceu, por unanimidade, o encaminhamento do 

Relator da matéria, no sentido de que fosse solicitado a Vossa Excelência a 

inclusão da CFT como comissão de mérito, em face do que dispõe a alínea “h” 

do inciso X do art. 32 do Regimento Interno desta Casa.  
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Do quanto exposto, uma vez que a Mensagem 42/15 apresenta 

implicações de caráter financeiro e orçamentário, tal como retro demonstrado, e 

em conformidade com o que preceitua o regimento interno, em seu artigo 32, 

inciso X, letra h, requeiro sua redistribuição, de modo a incluir a Comissão de 

Finanças e Tributação no rol das Comissões Permanentes que devem se 

manifestar quanto ao mérito da proposição. 

 

 

Sala das Sessões, 07 de outubro  de 2015. 

 

 

 

Deputada JÔ MORAES 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional 


